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RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 18/2019,  

DE 1 DE JULHO DE 2019 
  

ANEXO III – Relatório Individual de Trabalho 
 

 
Nome:  Diego Henrique Carvalho dos Santos Matrícula Siape: 2277781 

Classe / Nível: Professor DIII-1 

Lotação: Coordenadoria de Engenharia de Produção 

Período de avaliação: 2020/1 

 
Justificativa de cumprimento 

1 - ATIVIDADE DE ENSINO 
1.1 - Avaliação discente  
As avaliações discentes não foram disponibilizadas até a presente data.  

 
1.2 - Disciplinas Ministradas  
As disciplinas que foram ministradas no semestre 2020/01 foram: 

 Álgebra linear – Turma EXTRA – 4 horas semanais 
 Cálculo III – EngPro 3 – 5 horas semanais 
 Dependência de matemática 2 – 2:30 horas semanais 
 
Devido a pandemia do coronavírus (SARS-CoV-2), as aulas presenciais foram suspensas em 
18/03/2020. A Resolução do Conselho Superior nº 01/2020, de 07 de maio de 2020 regulamentou e 
normatizou a implementação das atividades não presenciais (APNPs).  

 
 

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO  
2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas 

   [ X ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 
2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo - 
[ X ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 
2.15 - Participação em Comissões e Conselhos ligados ao ensino  
- Portaria Nº 284, de 05 de agosto de 2019: participação como membro do Colegiado do curso de 
Graduação em Engenharia de Produção do Campus Cariacica 

 
 
2 - ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA  

Coordenação Projeto Estabilidade local e global em extensões do modelo de Cournot (PJ0005302) 

 
4 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO 
 



 
5- ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

 
 

6 – OUTROS  
          

          
 

Data:     13/10/2020 

___Diego Henrique Carvalho dos Santos__ 

Assinatura Docente 

___________________________________ 

Assinatura do Coordenador 
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